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Atos Oficiais

Leis

L        E      I                               N.º 4723/2021
=De     26    DE    MAIO    de     2021=

“INSTITUI O ‘CARTÃO MERENDA – 
CM’, DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 
MERENDA ESCOLAR, POR MEIO 
DE CARTÃO MAGNÉTICO, PARA OS 
ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, 
E ENTIDADES FILANTRÓPICAS 
(APAE E CASA DA CRIANÇA) DE 
JARDINÓPOLIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 029/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Artigo 1° - Com o objetivo de garantir a segurança 
alimentar e nutricional dos alunos regularmente matriculados 
na rede pública municipal e estadual de ensino, classes 
descentralizadas da ETEC, APAE e Casa da Criança de 
Jardinópolis, fica o município de Jardinópolis autorizado a 
efetuar a transferência de recurso financeiro para subsidiar 
a alimentação dos estudantes, sem recorte social, durante 
o período de emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da Covid-19.

Artigo 2° - O beneficiário do cartão merenda deverá estar 
regularmente matriculado em ao menos um dos segmentos 
referidos no artigo anterior, a saber: rede pública de ensino 
municipal, estadual, classes descentralizadas da ETEC, 
APAE e Casa da Criança de Jardinópolis.

Artigo 3º- Para os efeitos desta Lei, considera-se 

“Cartão Merenda” um cartão magnético por meio do qual a 
Administração Municipal disponibilizará auxílio financeiro aos 
estudantes, para aquisição de alimentos em substituição da 
merenda escolar fornecida nas escolas durante os períodos 
de aulas escolares.

Artigo 4° - Os valores serão creditados em cartões 
magnéticos, entregues aos pais ou responsáveis nas escolas 
onde o aluno está matriculado, em conformidade com 
cronograma a ser disponibilizado pela Secretaria Municipal 
de Educação.

Artigo 5° - Para retirar o cartão merenda, o responsável 
deverá apresentar documento com foto e CPF, respeitando-
se as medidas sanitárias para conter a pandemia Covid-19.

Artigo 6° - O valor do benefício financeiro a ser 
disponibilizado consistirá em, no mínimo, R$ 50,00 (cinquenta 
reais) mensais, por aluno, não cumulativos; observado o teto 
máximo de R$ 300,00 (trezentos reais).

Parágrafo único – O valor do benefício será definido 
a partir da regulamentação da presente Lei por meio de 
Decreto.

Artigo 7° - Caso o beneficiário não utilize a totalidade dos 
recursos disponibilizados no cartão dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, o saldo será devolvido aos cofres públicos para 
utilização em futuras recargas.

Artigo 8-º O cartão será cancelado automaticamente, 
mediante as seguintes situações:

 I - Quando da solicitação de transferência do aluno para 
unidade escolar que não pertença a Rede Pública Municipal 
ou estadual de ensino, classes descentralizadas da ETEC, 
APAE e Casa da Criança de Jardinópolis;

II – Verificado o mau uso do cartão e/ou a realização de 
compras de produtos que não sejam do gênero alimentício 
da Cesta Básica nacional, conforme a legislação;

 III- Retorno normal das aulas presenciais.

Artigo 9° - Será emitido um cartão em nome da pessoa 
responsável pelo aluno, para recebimento dos recursos 
financeiros.

Artigo 10- Estarão sujeitos às sanções administrativas, 
cíveis e criminais, os pais ou os responsáveis legais dos 
beneficiários e/ou o estabelecimento comercial, quando 
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efetivamente ficar comprovada fraude pela utilização do 
Cartão Merenda.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, uma vez verificada 
qualquer irregularidade na utilização do benefício de que 
trata esta Lei, será instaurado o competente processo 
administrativo de investigação e, havendo constatação 
real de práticas irregulares no uso do cartão, o caso será 
encaminhado para à Secretaria Municipal de Negócios e 
Assuntos Jurídicos, para que sejam tomadas as providencias 
legais cabíveis.

§ 2º Será facultado aos pais ou responsáveis, nos termos 
desta Lei, declinarem do benefício por meio de declaração 
optativa.

§ 3º Em caso de abandono e/ou evasão escolar, o 
responsável legal deverá restituir os valores aos cofres 
públicos, recebidos pelo Cartão Merenda.

Artigo 11 - Os recursos financeiros do “Cartão Merenda” 
deverão ser utilizados para aquisição EXCLUSIVAMENTE 
de gêneros alimentícios conforme as recomendações da 
Resolução FNDE nº 06/2020 e do Guia alimentar para a 
população brasileira, que incentiva o consumo de alimentos 
in natura e minimamente processados, como por exemplo: 
arroz, feijão, macarrão de sêmola, ovos, carnes, leite, frutas, 
verduras e legumes.

Artigo 12 - Fica expressamente vedada a aquisição de 
bebidas alcóolicas e cigarros com o “Cartão Merenda”.

Artigo 13 - A alimentação escolar continuará sendo 
servida nas unidades escolares municipais em dias letivos 
das 10h às 11h30. Todos os alunos que tenham interesse 
poderão continuar a se alimentar nas escolas, mesmo 
durante a suspensão das aulas presenciais.

Artigo 14 - O benefício será concedido mensalmente, 
enquanto perdurar o ensino remoto e semipresencial, sendo 
finalizado com a retomada de 100 % das aulas presenciais.

Artigo 15 – As despesas decorrentes desta Lei serão 
arcadas conforme orçamento vigente para o presente 
ano, sendo supridas, caso necessário, por meio de crédito 
adicional.

Artigo 16- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
expedir regulamentação necessária ao fiel cumprimento da 
presente Lei por meio de Decreto.

Artigo 17- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

L        E      I                               N.º 4724/2021
=De     26    DE    MAIO    de     2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2020”:::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 030/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, de 
26 de outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 
467.222,92 (quatrocentos e sessenta e sete mil, duzentos 
e vinte e dois reais e noventa e dois centavos), sob as 
seguintes codificações:

	 02 – EXECUTIVO

	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	 17.512.0020.2.028 – Departamento de Agua e Esgoto

	 3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---
-------------------------------------------------------------------------	 R$   98.116,82

	 3.3.90.39.00.02.0100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---
---------------------------------------------------------------	 R$ 369.106,10

	 TOTAL ---------------------------------------	 R$ 467.222,92

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através dos seguintes recursos:

a)	 Recursos a serem recebidos do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos – FEHIDRO, de conformidade 
com o Contrato nº. 046/2020, denominado Serviços para 
Combate às Perdas de Água com Pesquisa de Vazamentos 
e Substituição de Ramais no Sistema de Abastecimento de 
Água do Município de Jardinópolis/SP.-----------------------------
----------------------------- R$ 369.106,10.

b)	 Recursos provenientes de parte do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de março de 1964.-------------------------------------
------ R$    98.116,82.

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433 de 26 de setembro de 2017 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2021 – Lei nº. 4658 de 23 de junho de 2020 e suas posteriores 
alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de maio de 
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2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

L        E      I                               N.º 4725/2021
=De     26    DE    MAIO    de     2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2020”:::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 031/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, de 26 de 
outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 862.630,00 
(oitocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e trinta reais), 
sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO

03 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO

04.122.0004.2.007 - Departamento de Administração

3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -------------
-----------------------------------------------------------------	 R$ 778.130,00

3.3.90.40.00.91.0110 – Serviços de TI e Comunicação – Pessoa Jurídica ----------
----------------------------------------------------------------	 R$   84.500,00

TOTAL -----------------------------------------------	 R$ 862.630,00

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através recursos proveniente de parte do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433 de 26 de setembro de 2017 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2021 – Lei nº. 4658 de 23 de junho de 2020 e suas posteriores 
alterações.

ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

L        E      I                               N.º 4726/2021
=De     26    DE    MAIO    de     2021=

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
NOVO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
EM DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO – CACS-FUNDEB, 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 
212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
REGULAMENTADO NA FORMA DA 
LEI 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 
2020”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 036/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica criado o Novo Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle      Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS - 
FUNDEB, no âmbito do Município de Jardinópolis.

Capítulo II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º O conselho a que se refere o art. 1º é constituído 
por membros titulares, acompanhados de seus respectivos 
suplentes, conforme representação e indicação a seguir 
discriminados:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, 
dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de 
Educação ou órgão educacional equivalente;

b) 1 (um) representante dos professores da educação 
básica pública do Município;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas 
públicas do Município;
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d) 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas do Município;

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública do Município;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 
básica pública do Município, dos quais 1 (um) indicado pela 
entidade de estudantes secundaristas, quando houver;

g) 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal 
de Educação (CME);

h)  1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se 
refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado por 
seus pares;

§ 1º Integrarão ainda os conselhos municipais dos 
Fundos, quando houver:

I - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade 
civil;

II - 1 (um) representante das escolas indígenas;

III - 1 (um) representante das escolas do campo;

IV - 1 (um) representante das escolas quilombolas.

§ 2º Os membros do conselho previstos nas alíneas b, c, 
d, e, f ; e § 1º  do  art. 2º serão indicados pelas respectivas 
representações, em processo eletivo pelos respectivos 
pares.

§ 3º A indicação referida nas alíneas b, c, d, e, f  e no § 
1º  do  art. 2º, observados os impedimentos dispostos nos 
incisos I ao IV do Art. 4º, serão indicados até 20 (vinte) dias 
antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, 
de acordo os critérios estabelecidos no § 2º do art. 2º.

§ 4º  No caso dos membros que representam as 
organizações da sociedade civil, o   processo eletivo deverá 
ser dotado de ampla publicidade, vedada a participação 
de entidades que figurem como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso.

§ 5º As organizações da sociedade civil a que se refere 
este artigo:

I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014;

II - desenvolvem atividades direcionadas ao Município de 
Jardinópolis;

III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 
(um) ano contado da data de publicação do edital;

IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou 
ao controle social dos gastos públicos;

V - não figurar como beneficiárias de recursos fiscalizados 
pelo conselho ou como contratadas da Administração da 
localidade a título oneroso.

§ 6º - Quando não houver entidade de estudantes 

secundaristas no município os representantes dos alunos 
serão escolhidos dentre os alunos matriculados na rede 
pública municipal de educação básica, pelos respectivos 
pares.

Art. 3º O presidente e o vice-presidente deste conselho 
serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado, sendo 
impedido de ocupar as funções os representantes do Poder 
Executivo Municipal.

Parágrafo Único Na hipótese em que o membro que ocupa 
a função de presidente do FUNDEB incorrer na situação de 
afastamento definitivo, a presidência será ocupada pelo 
vice-presidente.

Art. 4º São impedidos de integrar o conselho municipal de 
acompanhamento e controle social do fundo de manutenção 
em desenvolvimento da educação básica e de valorização 
dos profissionais da educação - conselho FUNDEB:

I - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito e de 
Secretário Municipal, bem como seus cônjuges e parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de 
assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados 
à administração ou ao controle interno dos recursos do 
Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou 
afins, até o terceiro grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados;

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil 
que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação 
e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Público 
Municipal;

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes 
Executivos em que atuam os respectivos conselhos;

Parágrafo único: Na hipótese de inexistência de 
estudantes emancipados, representação estudantil poderá 
acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.

Art. 5º A atuação dos membros a que se refere este 
conselho deverá estar de acordo com o § 7º Art. 34 da Lei 
Federal 14.113/2020.

Art. 6º Para cada membro titular que compõe este 
conselho, deverá ser nomeado um suplente, representante 
da mesma categoria ou segmento social com assento no 
conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos 
temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, 
ocorridos antes do fim do mandato.

§ 1º - Na hipótese em que o suplente incorrer nas 
situações de afastamento definitivo previstas nos incisos 
deste artigo, o segmento representado fará indicação de 
novo suplente, na forma da indicação que foi utilizada para a 
indicação do afastado.

§ 2º - Na hipótese em que o titular e o suplente incorram 
simultaneamente nas situações de afastamentos definitivos, 
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o segmento representado indicará novo titular e novo 
suplente, na forma de indicação que foi utilizada para a 
indicação dos afastados.

Art. 7º	 O mandato dos membros do Novo Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social será 
de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo 
mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano de 
mandato do respectivo titular do Poder Executivo, de acordo 
com o § 9º do Art. 34 da Lei Federal 14.113/2020.

Art. 8º 	 O Município disponibilizará em sítio na 
internet informações atualizadas sobre a composição e o 
funcionamento do respectivo conselho de que trata esta Lei, 
incluídos:

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos 
que representam;

II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com 
o conselho;

III - atas de reuniões;

IV - relatórios e pareceres;

V - outros documentos produzidos pelo conselho.

Capítulo III

DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 9º O acompanhamento e o controle social sobre a 
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do 
FUNDEB, serão exercidos perante o respectivo governo 
municipal, e por esse Conselho instituído, especificamente, 
para esse fim.

§ 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social poderá sempre que julgar necessário:

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos 
de controle interno e externo manifestação formal acerca 
dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do 
Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio 
da internet;

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o 
Secretário de Educação competente ou servidor equivalente 
para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e 
da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade 
convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, 
os quais serão imediatamente concedidos, devendo a 
resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, 
referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras 
e de serviços custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais de educação, 
as quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício na 
educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou 
tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;

c) convênios com as instituições a que se refere o inciso 
I do art. 7º da Lei 14.113/2020;

d) outras informações necessárias ao desempenho de 
suas funções;

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras 
questões pertinentes:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços 
efetuados nas instituições escolares com recursos do Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens 
adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.

§ 2º Ao conselho incumbe, ainda:

I - elaborar parecer das prestações de contas a que se 
refere o parágrafo único do art. 31 da Lei 14.113/2020;

II - supervisionar a realização do censo escolar anual 
e opinar sobre o FUNDEB, oferecendo subsídios sobre a 
gestão de seus recursos, para a elaboração da proposta 
orçamentária anual do município, a ser promovida pelo 
Poder Executivo, com o objetivo de concorrer para o regular 
tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 
estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
do FUNDEB.

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio 
aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 
Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, receber e analisar as 
prestações de contas referentes a esses programas, com 
a formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação 
desses recursos e o encaminhamento deles ao FNDE.

§ 3º O conselho atuará com autonomia, sem vinculação 
ou subordinação institucional ao Poder Executivo local e 
serão renovados periodicamente ao final de cada mandato 
dos seus membros.

§ 4º Os conselhos não contarão com estrutura 
administrativa própria, e o Município ficará incumbido de 
garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à 
execução plena das competências dos conselhos e oferecer 
ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à 
criação e à composição dos respectivos conselhos.

§ 5º A atuação dos membros dos conselhos do FUNDEB:

I - não é remunerada;

II - é considerada atividade de relevante interesse social;

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar 
sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 
exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as 
pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;

IV – será considerado dia de efetivo exercício dos 
representantes de professores, diretores e servidores das 
escolas públicas em atividade no Conselho;
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V - veda, quando os conselheiros forem representantes 
de professores e diretores ou de servidores das escolas 
públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem 
justa causa ou transferência involuntária do estabelecimento 
de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função 
das atividades do conselho;

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de 
conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha 
sido designado;

VI - veda, quando os conselheiros forem representantes 
de estudantes em atividades do conselho, no curso do 
mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 
escolares.

Art. 10. As reuniões do conselho do FUNDEB serão 
realizadas mensalmente, com a presença da maioria de 
seus membros, e extraordinariamente, quando convocados 
pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo 
menos um terço dos membros efetivos.

Parágrafo Único As deliberações serão tomadas pela 
maioria dos membros presentes, cabendo ao presidente o 
voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender 
de desempate.

Capítulo IV

Disposições finais

Art. 11. O Novo Conselho do FUNDEB será instituído no 
prazo estabelecido no Art. 42 da Lei Federal 14.113/2020.

§ 1º Até que seja instituído o novo conselho, caberá ao 
conselho existente na data de publicação desta Lei exercer 
as funções de acompanhamento e de controle previstas na 
legislação.

§ 2º Para o conselho municipal do Novo FUNDEB, o 
primeiro mandato dos conselheiros extinguir-se-á em 31 de 
dezembro de 2022, de acordo com § 2º do Art. 42 da Lei 
Federal 14.113/2020.

Art. 12. Indicados e/ou eleitos os conselheiros, na forma 
da Lei, o Poder Executivo Municipal regulamentará a sua 
composição através da publicação de um Decreto Municipal.

Art. 13. 	 O regimento interno do CACS-FUNDEB 
deverá ser atualizado e aprovado no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias após a posse dos Conselheiros.

Art. 14. 	 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação e revogam-se as Leis nº 2056/97, Lei 3241/07 e 
demais disposições em contrário.

Art. 15. Os casos omissos e/ou não contemplados nesta 
Lei deverão ser analisados conforme prerrogativas da Lei 
Federal 14.113/2020.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

L        E      I                               N.º 4727/2021
=De     26    DE    MAIO    de     2021=

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A SUBVENCIONAR NO 
CORRENTE EXERCÍCIO O LAR ‘SÃO 
VICENTE DE PAULO’ E A SOCIEDADE 
ESPÍRITA “DR. BEZERRA DE 
MENEZES”, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 038/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a 
conceder no exercício de 2021, subvenção social (PARA 
COMBATE AOS IMPÁCTOS DA PANDEMIA COVID-19) às 
seguintes entidades:

a)	 R$ 119.279,69 (cento e dezenove mil, duzentos e 
setenta e nove reais e sessenta e nove centavos) para o Lar 
“São Vicente de Paulo” – CNPJ 50.710.417/0001-16, para 
serviços de acolhimento institucional a idosos.

b)	 R$ 128.180,00 (cento e vinte e oito mil, cento e 
oitenta reais) para Sociedade Espírita “Dr. Bezerra de 
Menezes” – CNPJ 50.710.425/0001-62, para serviços de 
acolhimento institucional a idosos.

Parágrafo único - A utilização dos recursos repassados 
deverá ser realizada até 31 de dezembro de 2021. A 
prestação de contas pela Instituição beneficiada deverá 
ser elaborada nos termos das Instruções nº. 02/2016, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

ARTIGO 2° - A cobertura da despesa mencionada 
correrá por conta de dotação já consignada na atual peça 
orçamentária do corrente exercício financeiro.

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de maio de 
2021.
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PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Decretos

D   E   C   R   E   T   O              N.º 6415/2021
=DE     26    DE     MAIO    2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO AO ORÇAMENTO 
VIGENTE PARA COMBATE AO 
COVID-19, QUE ESPECIFICA” 
::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 
de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade 
pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o 
Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 6.077, de 24 
de março de 2020, prorrogado pelo Decreto nº. 6368 de 12 
de abril de 2021 que reconhecem o estado de calamidade 
pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o 
Município de Jardinópolis;

CONSIDERANDO a Lei Orgânica Municipal, Art. 57, 
XXVIII; Art. 109, I, k) e Art. 150, § 3º.

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 
4681, de 26 de outubro de 2020, o valor de R$ 1.220.670,00 
(um milhão, duzentos e vinte mil, seiscentos e setenta reais), 
sob as seguintes codificações:

	 02 – EXECUTIVO

	 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

	 12.306.0009.2.015 - Distribuição de Merenda Escolar

	 3.3.90.32.00.95.0312 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
------------------------------------------------------------------------	 R$   1.220.670,00

ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através do recurso proveniente de parte do saldo 
financeiro da Quota Salário Educação da conta bancária nº. 
310.560-1, agência 2211-x, Banco do Brasil S/A.

ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433 de 26 de setembro de 2017 e 
anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4658 
de 23 de junho de 2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º.  – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D  E  C  R  E  T  O                N.º 6416/2021
=De     26   DE   MAIO   de    2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2020,DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 4724/2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, de 
26 de outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 
467.222,92 (quatrocentos e sessenta e sete mil, duzentos 
e vinte e dois reais e noventa e dois centavos), sob as 
seguintes codificações:

	 02 – EXECUTIVO

	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	 17.512.0020.2.028 – Departamento de Agua e Esgoto

	 3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---
----------------------------------------------------------------------	 R$   98.116,82

	 3.3.90.39.00.02.0100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---
------------------------------------------------------------------	 R$ 369.106,10

	 TOTAL ------------------------------------------	 R$ 467.222,92

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através dos seguintes recursos:

a)	 Recursos a serem recebidos do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos – FEHIDRO, de conformidade 
com o Contrato nº. 046/2020, denominado Serviços para 
Combate às Perdas de Água com Pesquisa de Vazamentos 
e Substituição de Ramais no Sistema de Abastecimento de 
Água do Município de Jardinópolis/SP.-----------------------------
----------------------------- R$ 369.106,10.

b)	 Recursos provenientes de parte do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
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4.320, de 17 de março de 1964.-------------------------------------
------ R$    98.116,82.

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433 de 26 de setembro de 2017 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2021 – Lei nº. 4658 de 23 de junho de 2020 e suas posteriores 
alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D  E  C  R  E  T  O                N.º 6417/2021
=De     26   DE   MAIO   de    2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2020, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 4725/2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, de 26 de 
outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 862.630,00 
(oitocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e trinta reais), 
sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO

03 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO

04.122.0004.2.007 - Departamento de Administração

3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -------------
-------------------------------------------------------------------	 R$ 778.130,00

3.3.90.40.00.91.0110 – Serviços de TI e Comunicação – Pessoa Jurídica ----------
-----------------------------------------------------------------	 R$   84.500,00

TOTAL --------------------------------------------------	 R$ 862.630,00

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através recursos proveniente de parte do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433 de 26 de setembro de 2017 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2021 – Lei nº. 4658 de 23 de junho de 2020 e suas posteriores 
alterações.

ARTIGO 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de maio de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MAIO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 194/2021
=De     26     de     Maio    de      2021=

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA 
COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA 
CIVIL, CONSTANTE DA PORTARIA 
MUNICIPAL N.º 143/2020”::::::::::::::::::::
:::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da 
composição da Comissão Municipal de Defesa Civil, haja 
vista que ocorreu a renovação da Presidência da Câmara 
Municipal, bem como nos Secretários Municipais, que 
integram referida Comissão;

RESOLVE: 	 que a COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA 
CIVIL, deste Município, sob a PRESIDÊNCIA DO PREFEITO 
MUNICIPAL, passa ser composta pelos seguintes cidadãos, 
ficando revogada a Portaria Municipal n.º 143, de 24/03/2020:

I.	 Eng.º RAFAEL HENRIQUE CASTALDINI-Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos

II.	 JEFTE SEGATTO DE SOUSA - Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento

III.	 KEYLA DE SOUZA GAVA – Secretária Municipal de 
Assistência Social

IV.	 IVANICE MARIA CESTARI DANDARO – Secretário 
Municipal da Saúde

V.	 ROBSON LUIZ PAIM– Secretário Municipal da 
Agricultura, Abast. e Meio Ambiente

VI.	 CLEBER TOMAZ DE CAMARGOS – Presidente da 
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Câmara Municipal

VII.	 DR. DENILSON DE OLIVEIRA – Secretário 
Municipal Negócios Jurídicos

VIII.	RICARDO HENRIQUE SIGNORINI – Fiscal de 
Obras

IX.	 PAULO CEZAR TELLES – Diretor do Departamento 
de Segurança e Trânsito

X.	 Ten. FELIPE FERNANDES DE CARVALHO – 
Comandante do 3º Pel. de Polícia Militar

XI.	 OLÍCIO DOS REIS DE SÁ – Sub-Tenente Polícia 
Militar

XII.	 ROGÉRIO LEONCINI BARBUGLIO – Cabo Polícia 
Militar

XIII.	ANDRÉA APARECIDA PAZIANI – Bombeiro Civil

XIV.	FABRICIO DEFIUME – Bombeiro Civil

XV.	 ALEXANRE APARECIDO DA SILVA- Ajudante de 
Pedreiro

XVI.	CAMILA QUAGLIO BERTINI - Fisioterapeuta

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO 
SETOR DE EXPEDIENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS E 
CIÊNCIA AOS NOMEADOS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 26 de maio de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MAIO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 195/2021
=De    26   de   Maio    de      2021

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

RESOLVE: designar a servidora SIMONE APARECIDA 
VELOSO MOROTTI -  Atendente de Recepção, para substituir 
o servidor José Antonio dos Santos Júnior -  DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, durante o período 
de licença médica 16/05/2021 até sua alta médica - fazendo 
jus a diferença de vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 26 de maio de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MAIO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 196/2021
=De     26     de     Maio    de      2021=

“INSTITUI A COMISSÃO DE ESTUDOS 
E AVALIAÇÃO DO PADRÃO MÍNIMO 
DE QUALIDADE DO SIAFIC, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 3º DO DECRETO 
MUNICIPAL N.º 6394/2021”:::::::::::::::::::
::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de observância do 
padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado 
de Execução Orçamentária – SIAFIC estabelecido pelo 
Decreto Federal n.º 10.540, de 05 de novembro de 2020;

CONSIDERANDO que o SIAFIC deverá ser mantido 
e gerenciado pelo Poder Executivo, a quem cabe a 
responsabilidade pela contratação ou desenvolvimento, 
pela manutenção e atualização desse sistema, bem como 
a definição das regras contábeis e das políticas de acesso 
e segurança da informação aplicáveis aos Poderes e aos 
órgãos de cada ente federativo com ou sem rateio de 
despesas, resguardada a autonomia;

CONSIDERANDO que os entes federativos deverão 
observar as disposições do Decreto Federal n.º 10.540/2020, 
a partir de 1º de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO que o Município estabeleceu o plano 
de ação para adequação ao SIAFIC por meio do Decreto 
Municipal n.º 6394, de 05 de maio de 2021;

R   E   S   O    L     V       E:

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Estudos e Avaliação 
do Padrão Mínimo de Qualidade do SIAFIC, composta pelos 
servidores:

- Representantes do Poder Executivo:

•	 André Luís Bertini - Presidente

•	 Marcos Antônio Rocha

•	 Carlos Mori Júnior

-Representante da Câmara Municipal:

•	 Renata Cristina Vianna Bernardi

§ Único. A Comissão constituída no caput deste artigo 
estará sob a presidência do primeiro, e deverá promover 
o desenvolvimento das ações estipuladas no Plano de 



10Quinta-feira, 27 de maio de 2021 Ano XXXVI | Edição nº 698AJornal Oficial da Prefeitura de Jardinópolis

Publicação Oficial da Prefeitura de Jardinópolis conforme Lei Municipal n. 4.424, de 04 de julho de 2017
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Ação constante do Anexo Único do Decreto Municipal n.º 
6394/2021, bem como concluir seus trabalhos no prazo 
estipulado no cronograma constante do referido Anexo.

Art. 2º Fica estabelecido o período de duração da 
comissão de 01 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO 
SETOR COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS E 
CIÊNCIA AOS NOMEADOS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 26 de maio de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE MAIO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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